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Seção I
Gabinete do Prefeito

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU
DECRETO Nº 8.225, DE 24 DE JANEIRO DE 2022.

  
  Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar, autorizada pela Lei nº 5.360, de 27 de dezembro de 2021.
  
  O Prefeito do Município de Jahu, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais;

D E C R E T A:

 Art. 1º Ficam abertos ao orçamento corrente os créditos adicionais suplementares no valor total de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), com 
fundamento na autorização da Lei nº 5.360, de 27 de dezembro de 2021,  conforme especificação a seguir:

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU
DECRETO Nº 8.226, DE 24 DE JANEIRO DE 2022.

  
  Dispõe sobre a abertura de créditos adicionais suplementares, autorizada pela Lei nº 5.360, de 27 de dezembro de 2021.
  
  O Prefeito do Município de Jahu, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais;

D E C R E T A:

 Art. 1º Ficam abertos ao orçamento corrente os créditos adicionais suplementares no valor total de R$ 204.922,52 (duzentos e quatro mil, novecentos e 
vinte e dois reais e cinquenta e dois centavos), com fundamento na autorização da Lei nº 5.360, de 27 de dezembro de 2021, conforme especificações a seguir:

 Art. 2º Os créditos abertos serão cobertos com recursos provenientes de superávit financeiro do exercício anterior no valor de R$ 150.000,00 (cento e 
cinquenta mil reais), nos termos do artigo 6º, inciso I da Lei Orçamentária, conforme segue:

 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

Prefeitura do Município de Jahu,
em 24 de janeiro de 2022.

JORGE IVAN CASSARO
Prefeito do Município de Jahu

Registrado na Secretaria de Governo, na mesma data.

PAULO GABRIEL COSTA IVO
Secretário de Governo
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 Art. 2º Os créditos abertos serão cobertos com recursos provenientes de superávit financeiro do exercício anterior no valor total de R$ 204.922,52 (duzentos 
e quatro mil, novecentos e vinte e dois reais e cinquenta e dois centavos), nos termos do artigo 6º, inciso I da Lei Orçamentária, conforme segue:

 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

Prefeitura do Município de Jahu,
em 24 de janeiro de 2022.

JORGE IVAN CASSARO
Prefeito do Município de Jahu

Registrado na Secretaria de Governo, na mesma data.

PAULO GABRIEL COSTA IVO
Secretário de Governo
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 Art. 2º Os créditos abertos serão cobertos com recursos provenientes de superávit financeiro do exercício anterior no valor total de R$ 289.000,00 (duzentos 
e oitenta e nove mil reais), nos termos do artigo 6º, inciso I da Lei Orçamentária, conforme segue:

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU
DECRETO Nº 8.227, DE 24 DE JANEIRO DE 2022.

  
  Dispõe sobre a abertura de créditos adicionais suplementares, autorizada pela Lei nº 5.360, de 27 de dezembro de 2021.
  
  O Prefeito do Município de Jahu, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais;

D E C R E T A:

 Art. 1º Ficam abertos ao orçamento corrente os créditos adicionais suplementares no valor total de R$ 289.000,00 (duzentos e oitenta e nove mil reais), com 
fundamento na autorização da Lei nº 5.360, de 27 de dezembro de 2021, conforme especificações a seguir:
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 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

Prefeitura do Município de Jahu,
em 24 de janeiro de 2022.

JORGE IVAN CASSARO
Prefeito do Município de Jahu

Registrado na Secretaria de Governo, na mesma data.

PAULO GABRIEL COSTA IVO
Secretário de Governo

 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

Prefeitura do Município de Jahu,
em 24 de janeiro de 2022.

JORGE IVAN CASSARO
Prefeito do Município de Jahu

Registrado na Secretaria de Governo, na mesma data.

PAULO GABRIEL COSTA IVO
Secretário de Governo

 Art. 2º O crédito aberto será coberto com recursos provenientes de excesso de arrecadação no valor total de R$ 450.730,80 (quatrocentos e cinquenta mil, 
setecentos e trinta reais e oitenta centavos), nos termos do artigo 6º, inciso I da Lei Orçamentária, conforme segue:

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU
DECRETO Nº 8.228, DE 24 DE JANEIRO DE 2022.

  
  Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar, autorizada pela Lei nº 5.360, de 27 de dezembro de 2021.
  
  O Prefeito do Município de Jahu, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais;

D E C R E T A:

 Art. 1º Fica aberto ao orçamento corrente o crédito adicional suplementar no valor total de R$ 450.730,80 (quatrocentos e cinquenta mil, setecentos e trinta 
reais e oitenta centavos), com fundamento na autorização da Lei nº 5.360, de 27 de dezembro de 2021, conforme especificação a seguir:

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU
DECRETO Nº 8.229, DE 27 DE JANEIRO DE 2022.

  
  Estende o prazo de quarentena no Município de Jahu, e dá providências correlatas.
  
  O Prefeito do Município de Jahu, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais;

  Considerando os termos dispostos na Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020;

  Considerando a necessidade de conter a disseminação da Covid-19, e garantir o adequado funcionamento dos serviços de saúde e preservar a 
  saúde pública; 
  
  Considerando as regras da Retomada Segura determinadas pelo Plano SP;
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  Considerando a necessidade de estabelecer diálogo com o setor regulado e população, bem como manter controle relativamente às ações de 
  promoção e prevenção nas atividades comuns e econômicas; 

  Considerando o cenário atual do Município de Jahu, no qual houve novos casos registrados pela Santa Casa de Jahu;

  Considerando que houve aumento expressivo na procura por postos de saúde no Município de Jahu;

  Considerando que o Governo do Estado de São Paulo prorrogou o uso de máscara como medida de prevenção para conter o avanço a 
  Ômicron e também da nova variante da Influenza a H3N2; 

  Considerando que os municípios têm autonomia para determinar medidas a fim de conter o avanço da pandemia;

D E C R E T A:

 Art. 1º Fica prorrogada a vigência do Decreto nº 8.163, de 5 de novembro de 2021, e seus efeitos, até o dia 31 de março de 2022.

 Art. 2° Poderá o Município adotar as medidas previstas na Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, para enfrentamento da emergência de saúde 
pública deflagrada pela COVID-19.

 Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Jahu,
em 27 de janeiro de 2022.

JORGE IVAN CASSARO
Prefeito do Município de Jahu

Registrado na Secretaria de Governo, na mesma data.

PAULO GABRIEL COSTA IVO
Secretário de Governo

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU
EXTRATO DE PORTARIAS

Nº 161, de 24/01/2022 – Concede 24 meses de Licença Sem Vencimentos a 
Wellington Roberto Torelli, referente ao cargo de Professor de Educação Básica 
II – Educação Física, a partir de 24/01/2022.

N° 162, de 24/01/2022 – Concede 180 dias de Licença Gestante a Carla Talita 
Bonfante Di Giacomo, a partir de 08/01/2022.

N° 163, de 24/01/2022 – Concede 180 dias de Licença Gestante a Eliane Cristina 
da Silva Prado Bacam, a partir de 14/01/2022.

Nº 164, de 24/01/2022 – Concede Licença, para o dia 10/01/2022, a Andressa 
Aparecida Mendonça Piras Morelato, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005.

Nº 165, de 24/01/2022 – Concede Licença, para o dia 10/01/2022, a Mariana 
Colafati dos Santos, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005.

Nº 166, de 24/01/2022 – Concede Licença, para o dia 11/01/2022, a Amanda 
Cristina de Santi Amaral, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005.

Nº 167, de 24/01/2022 – Concede Licença, para os dias 12, 13 e 14/01/2022, a 
Jaqueline Aparecida Bento, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005.

Nº 168, de 24/01/2022 – Concede Licença, para o período das 15 horas às 
17h30min do dia 12/01/2022, a Leonardo Vinicius Gasparini Carlini, de acordo 
com o art. 74 da LC 265/2005.

Nº 169, de 24/01/2022 – Concede Licença, para o período da tarde do dia 
13/01/2022, a Ana Claudia Spirandeli Casalate, de acordo com o art. 74 da LC 
265/2005.

Nº 170, de 24/01/2022 – Concede Licença, para o dia 14/01/2022, a Viviane 
Aparecida Antonio Tereza do Amaral, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005.

Nº 171, de 24/01/2022 – Concede Licença, para o dia 17/01/2022, a Cinthia dos 
Santos, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005.

Nº 172, de 24/01/2022 – Concede Licença, para o dia 17/01/2022, a Caio 
Gambarini Ferro, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005.

Nº 173, de 24/01/2022 – Concede Licença, para o período das 8 horas às 
11h10min do dia 18/01/2022, a Miriam Renata Lopes da Silva, de acordo com o 
art. 74 da LC 265/2005.

Nº 174, de 24/01/2022 – Concede Licença, para o dia 18/01/2022, a Melissa 
Ramos Paraiso de Oliveira, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005.

Nº 175, de 24/01/2022 – Concede 90 dias de Licença-Prêmio a João Alfredo 
Ribeiro Junior, referente ao período de 07/06/2015 a 09/01/2022.

Nº 176, de 24/01/2022 – Concede 90 dias de Licença-Prêmio a Joice Priscila 
Marques, referente ao período de 07/06/2015 a 10/01/2022.

Nº 177, de 24/01/2022 – Concede 90 dias de Licença-Prêmio a Adriane Maria 
Libonorio Maia, referente ao período de 08/06/2015 a 11/01/2022.

Nº 178, de 24/01/2022 – Concede 90 dias de Licença-Prêmio a Daniel Roberto 
Batochio Pavan, referente ao período de 12/06/2015 a 16/01/2022.

Nº 179, de 24/01/2022 – Concede 90 dias de Licença-Prêmio a Francisco Eugenio 
Filho, referente ao período de 13/06/2015 a 15/01/2022.

Nº 180, de 24/01/2022 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença-Prêmio a Wandita 
Gloria da Silva Dezejacomo, a partir de 17/01/2022.

Nº 181, de 24/01/2022 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença-Prêmio a Pedro 
Cesar Volpato, a partir de 17/01/2022.

Nº 182, de 24/01/2022 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença-Prêmio a Paulo 
Henrique Betto, a partir de 17/01/2022.

Nº 183, de 24/01/2022 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença-Prêmio a Niuce 
Sueli Gonçalves Vanzo, a partir de 17/01/2022.

Nº 184, de 24/01/2022 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença-Prêmio a Cristiane 
Regina Pascolat Castro, a partir de 17/01/2022.

Nº 185, de 24/01/2022 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença-Prêmio a 
Mariangela Teresinha Rother Bertotti Mendes, a partir de 18/01/2022.

Nº 186, de 24/01/2022 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença-Prêmio a Andreia 
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Ayres Pereira, a partir de 18/01/2022.

N° 187, de 24/01/2022 - Designa Joice Priscila Marques, Agente Administrativo 
I, para substituir Carlos Alexandre Vendrami, Diretor Executivo, no período de 
17/01/2022 a 15/02/2022.

Nº 188, de 24/01/2022 – Prorroga por 30 dias, o prazo para conclusão da 
Sindicância referente ao Processo Administrativo nº 5415-PG/2021.

Nº 189, de 24/01/2022 – Prorroga por 30 dias, o prazo para conclusão da 
Sindicância referente ao Processo Administrativo nº 5443-PG/2021.

Nº 190, de 24/01/2022 – Reconduz a 1ª Comissão Permanente de Sindicância, 
para dar continuidade na apuração de possíveis irregularidades aos fatos 
constantes do Processo Administrativo nº 2635-PG/2021.

Nº 191, de 24/01/2022 – Reconduz a 1ª Comissão Permanente de Sindicância, 
para dar continuidade na apuração de possíveis irregularidades aos fatos 
constantes do Processo Administrativo nº 2853-PG/2021.

Nº 192, de 24/01/2022 – Reconduz a 1ª Comissão Permanente de Sindicância, 
para dar continuidade na apuração de possíveis irregularidades aos fatos 
constantes do Processo Administrativo nº 4637-PG/2021.

Nº 193, de 24/01/2022 – Prorroga por 30 dias, o prazo para conclusão da 
Sindicância referente ao Processo Administrativo nº 548-PG/2016.

Nº 194, de 24/01/2022 – Prorroga por 30 dias, o prazo para conclusão da 
Sindicância referente ao Processo Administrativo nº 3713-RP/2020.

Nº 195, de 24/01/2022 – Prorroga por 30 dias, o prazo para conclusão da 
Sindicância referente ao Processo Administrativo nº 3963-PG/2020.

Nº 196, de 24/01/2022 – Prorroga por 30 dias, o prazo para conclusão da 
Sindicância referente ao Processo Administrativo nº 1561-PG/2021.

Nº 197, de 24/01/2022 – Prorroga por 30 dias, o prazo para conclusão da 
Sindicância referente ao Processo Administrativo nº 1212-PG/2016.

Nº 198, de 24/01/2022 – Prorroga por 30 dias, o prazo para conclusão da 
Sindicância referente ao Processo Administrativo nº 1213-PG/2016.

Nº 199, de 24/01/2022 – Prorroga por 30 dias, o prazo para conclusão da 
Sindicância referente ao Processo Administrativo nº 1230-PG/2016.

Nº 200, de 24/01/2022 – Prorroga por 30 dias, o prazo para conclusão da 
Sindicância referente ao Processo Administrativo nº 1580-PG/2016.

Nº 201, de 24/01/2022 – Prorroga por 30 dias, o prazo para conclusão da 
Sindicância referente ao Processo Administrativo nº 3469-PG/2016.

Nº 202, de 24/01/2022 – Prorroga por 30 dias, o prazo para conclusão da 
Sindicância referente ao Processo Administrativo nº 4305-PG/2016.

Nº 203, de 24/01/2022 – Prorroga por 30 dias, o prazo para conclusão da 
Sindicância referente ao Processo Administrativo nº 4589-PG/2016.

Nº 204, de 24/01/2022 – Prorroga por 30 dias, o prazo para conclusão da 
Sindicância referente ao Processo Administrativo nº 3170-PG/2021.

Nº 205, de 24/01/2022 – Prorroga por 30 dias, o prazo para conclusão da 
Sindicância referente ao Processo Administrativo nº 3344-PG/2021.

Nº 206, de 24/01/2022 – Prorroga por 30 dias, o prazo para conclusão da 
Sindicância referente ao Processo Administrativo nº 3498-PG/2021.

Nº 207, de 24/01/2022 – Prorroga por 30 dias, o prazo para conclusão da 
Sindicância referente ao Processo Administrativo nº 4686-PG/2016.

Nº 208, de 24/01/2022 – Prorroga por 30 dias, o prazo para conclusão da 
Sindicância referente ao Processo Administrativo nº 1949-PG/2017.

Nº 209, de 24/01/2022 – Prorroga por 30 dias, o prazo para conclusão da 
Sindicância referente ao Processo Administrativo nº 2504-PG/2018.

Nº 210, de 24/01/2022 – Prorroga por 30 dias, o prazo para conclusão da 
Sindicância referente ao Processo Administrativo nº 14494-RP/2018.

Nº 211, de 24/01/2022 – Prorroga por 30 dias, o prazo para conclusão da 
Sindicância referente ao Processo Administrativo nº 848-PG/2019.

Nº 212, de 24/01/2022 – Prorroga por 30 dias, o prazo para conclusão da 
Sindicância referente ao Processo Administrativo nº 5574-PG/2019.

Nº 213, de 24/01/2022 – Prorroga por 30 dias, o prazo para conclusão da 
Sindicância referente ao Processo Administrativo nº 1640-PG/2020.

Nº 214, de 24/01/2022 – Prorroga por 30 dias, o prazo para conclusão da 
Sindicância referente ao Processo Administrativo nº 3133-PG/2020.

Nº 215, de 24/01/2022 – Prorroga por 30 dias, o prazo para conclusão da 
Sindicância referente ao Processo Administrativo nº 8201-RP/2020.

Nº 216, de 24/01/2022 – Prorroga por 30 dias, o prazo para conclusão da 
Sindicância referente ao Processo Administrativo nº 8615-RP/2020.

Nº 217, de 24/01/2022 – Prorroga por 30 dias, o prazo para conclusão da 
Sindicância referente ao Processo Administrativo nº 261-PG/2021.

Nº 218, de 24/01/2022 – Prorroga por 30 dias, o prazo para conclusão da 
Sindicância referente ao Processo Administrativo nº 3092-PG/2021.

Nº 219, de 24/01/2022 – Prorroga por 30 dias, o prazo para conclusão da 
Sindicância referente ao Processo Administrativo nº 4876-PG/2018.

Nº 220, de 24/01/2022 – Prorroga por 30 dias, o prazo para conclusão da 
Sindicância referente ao Processo Administrativo nº 7338-RP/2020.

Nº 221, de 24/01/2022 – Prorroga por 30 dias, o prazo para conclusão da 
Sindicância referente ao Processo Administrativo nº 7782-RP/2020.

Nº 222, de 24/01/2022 – Prorroga por 30 dias, o prazo para conclusão da 
Sindicância referente ao Processo Administrativo nº 4573-PG/2020.

Nº 223, de 24/01/2022 – Prorroga por 30 dias, o prazo para conclusão da 
Sindicância referente ao Processo Administrativo nº 4148-PG/2021.

Nº 224, de 24/01/2022 – Prorroga por 30 dias, o prazo para conclusão da 
Sindicância referente ao Processo Administrativo nº 13706-RP/2021.

Nº 225, de 24/01/2022 – Prorroga por 30 dias, o prazo para conclusão da 
Sindicância referente ao Processo Administrativo nº 5414-PG/2021.

Nº 226, de 24/01/2022 – Prorroga por 30 dias, o prazo para conclusão da 
Sindicância referente ao Processo Administrativo nº 5424-PG/2021.

Nº 227, de 24/01/2022 – Prorroga por 30 dias, o prazo para conclusão da 
Sindicância referente ao Processo Administrativo nº 5630-PG/2021.

Nº 228, de 24/01/2022 – Prorroga por 30 dias, o prazo para conclusão da 
Sindicância referente ao Processo Administrativo nº 1259-PG/2020.

Nº 229, de 24/01/2022 – Prorroga por 30 dias, o prazo para conclusão da 
Sindicância referente ao Processo Administrativo nº 255-PG/2021.

Nº 230, de 24/01/2022 – Prorroga por 30 dias, o prazo para conclusão da 
Sindicância referente ao Processo Administrativo nº 1825-PG/2021.

Nº 231, de 24/01/2022 – Prorroga por 30 dias, o prazo para conclusão da 
Sindicância referente ao Processo Administrativo nº 2236-PG/2021.

Nº 232, de 24/01/2022 – Reconduz a 2ª Comissão Permanente de Sindicância, 
para dar continuidade na apuração de possíveis irregularidades aos fatos 
constantes do Processo Administrativo nº 14212-RP/2019.

Nº 233, de 24/01/2022 – Reconduz a 2ª Comissão Permanente de Sindicância, 
para dar continuidade na apuração de possíveis irregularidades aos fatos 
constantes do Processo Administrativo nº 1479-PG/2020.

Nº 234, de 24/01/2022 – Reconduz a 2ª Comissão Permanente de Sindicância, 
para dar continuidade na apuração de possíveis irregularidades aos fatos 
constantes do Processo Administrativo nº 1694-PG/2016.

Nº 235, de 24/01/2022 – Reconduz a 2ª Comissão Permanente de Sindicância, 
para dar continuidade na apuração de possíveis irregularidades aos fatos 
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constantes do Processo Administrativo nº 2910-PG/2016.

Nº 236, de 24/01/2022 – Reconduz a 2ª Comissão Permanente de Sindicância, 
para dar continuidade na apuração de possíveis irregularidades aos fatos 
constantes do Processo Administrativo nº 3115-PG/2019.

Nº 237, de 24/01/2022 – Reconduz a 2ª Comissão Permanente de Sindicância, 
para dar continuidade na apuração de possíveis irregularidades aos fatos 
constantes do Processo Administrativo nº 2844-PG/2021.

Nº 238, de 24/01/2022 – Reconduz a 2ª Comissão Permanente de Sindicância, 
para dar continuidade na apuração de possíveis irregularidades aos fatos 
constantes do Processo Administrativo nº 3104-PG/2021.

Nº 239, de 24/01/2022 – Reconduz a 2ª Comissão Permanente de Sindicância, 
para dar continuidade na apuração de possíveis irregularidades aos fatos 
constantes do Processo Administrativo nº 3492-PG/2021.

Nº 240, de 24/01/2022 – Reconduz a 2ª Comissão Permanente de Sindicância, 
para dar continuidade na apuração de possíveis irregularidades aos fatos 
constantes do Processo Administrativo nº 3754-PG/2021.

Nº 241, de 24/01/2022 – Reconduz a 2ª Comissão Permanente de Sindicância, 
para dar continuidade na apuração de possíveis irregularidades aos fatos 
constantes do Processo Administrativo nº 3998-PG/2021.

Nº 242, de 24/01/2022 – Reconduz a 2ª Comissão Permanente de Sindicância, 
para dar continuidade na apuração de possíveis irregularidades aos fatos 
constantes do Processo Administrativo nº 4729-PG/2020.

Nº 243, de 24/01/2022 – Reconduz a 2ª Comissão Permanente de Sindicância, 
para dar continuidade na apuração de possíveis irregularidades aos fatos 
constantes do Processo Administrativo nº 3080-PG/2021.

Nº 244, de 24/01/2022 – Reconduz a 2ª Comissão Permanente de Sindicância, 
para dar continuidade na apuração de possíveis irregularidades aos fatos 
constantes do Processo Administrativo nº 3084-PG/2021.

Nº 245, de 24/01/2022 – Reconduz a 2ª Comissão Permanente de Sindicância, 
para dar continuidade na apuração de possíveis irregularidades aos fatos 
constantes do Processo Administrativo nº 3090-PG/2021.

Nº 246, de 24/01/2022 – Reconduz a 2ª Comissão Permanente de Sindicância, 
para dar continuidade na apuração de possíveis irregularidades aos fatos 
constantes do Processo Administrativo nº 4234-PG/2021.

Nº 247, de 24/01/2022 – Reconduz a 2ª Comissão Permanente de Sindicância, 
para dar continuidade na apuração de possíveis irregularidades aos fatos 
constantes do Processo Administrativo nº 5824-PG/2019.

Nº 248, de 24/01/2022 – Reconduz a 2ª Comissão Permanente de Sindicância, 
para dar continuidade na apuração de possíveis irregularidades aos fatos 
constantes do Processo Administrativo nº 5301-PG/2020.

Nº 249, de 24/01/2022 – Reconduz a 2ª Comissão Permanente de Sindicância, 
para dar continuidade na apuração de possíveis irregularidades aos fatos 
constantes do Processo Administrativo nº 4260-PG/2021.

Nº 250, de 24/01/2022 – Reconduz a 2ª Comissão Permanente de Sindicância, 
para dar continuidade na apuração de possíveis irregularidades aos fatos 
constantes do Processo Administrativo nº 4424-PG/2021.

Nº 251, de 24/01/2022 – Reconduz a 2ª Comissão Permanente de Sindicância, 
para dar continuidade na apuração de possíveis irregularidades aos fatos 
constantes do Processo Administrativo nº 4432-PG/2021.

Nº 252, de 24/01/2022 – Reconduz a 2ª Comissão Permanente de Sindicância, 
para dar continuidade na apuração de possíveis irregularidades aos fatos 
constantes do Processo Administrativo nº 4628-PG/2021.

Nº 253, de 24/01/2022 – Reconduz a 2ª Comissão Permanente de Sindicância, 
para dar continuidade na apuração de possíveis irregularidades aos fatos 
constantes do Processo Administrativo nº 4656-PG/2021.

Nº 254, de 24/01/2022 – Reconduz a 2ª Comissão Permanente de Sindicância, 
para dar continuidade na apuração de possíveis irregularidades aos fatos 
constantes do Processo Administrativo nº 4840-PG/2021.

Nº 255, de 24/01/2022 – Reconduz a 2ª Comissão Permanente de Sindicância, 
para dar continuidade na apuração de possíveis irregularidades aos fatos 
constantes do Processo Administrativo nº 492-PG/2019.

Nº 256, de 24/01/2022 – Reconduz a 2ª Comissão Permanente de Sindicância, 
para dar continuidade na apuração de possíveis irregularidades aos fatos 
constantes do Processo Administrativo nº 794-PG/2019.

Nº 257, de 24/01/2022 – Reconduz a 2ª Comissão Permanente de Sindicância, 
para dar continuidade na apuração de possíveis irregularidades aos fatos 
constantes do Processo Administrativo nº 1477-PG/2019.

Nº 258, de 24/01/2022 – Reconduz a 2ª Comissão Permanente de Sindicância, 
para dar continuidade na apuração de possíveis irregularidades aos fatos 
constantes do Processo Administrativo nº 39-PG/2021.

Nº 259, de 24/01/2022 – Reconduz a 2ª Comissão Permanente de Sindicância, 
para dar continuidade na apuração de possíveis irregularidades aos fatos 
constantes do Processo Administrativo nº 1032-PG/2021.

Nº 260, de 24/01/2022 – Reconduz a 2ª Comissão Permanente de Sindicância, 
para dar continuidade na apuração de possíveis irregularidades aos fatos 
constantes do Processo Administrativo nº 1690-PG/2021.

N° 261, de 25/01/2022 - Designa Catiuche da Silva Campos, Agente Administrativo 
I, para substituir Renata Rocha Anjos Garcia, Gerente, no período de 20/01/2022 
a 18/02/2022.

N° 262, de 25/01/2022 – Nomeia Andreza Lopes Balestero, para exercer em 
comissão, o cargo de Chefe Administrativo, a partir de 20/01/2022.

N° 263, de 25/01/2022 – Nomeia Sarah do Amaral Campos, para exercer em 
comissão, o cargo de Chefe Administrativo, a partir de 25/01/2022.

Nº 264, de 25/01/2022 – Nomeia Claudemir Lacerda Bernardino da Silva para 
exercer o cargo de Agente de Serviços Gerais I, de provimento efetivo, a partir 
de 14/01/2022.

Nº 265, de 25/01/2022 – Nomeia Maurilio Pires de Oliveira para exercer o cargo 
de Agente de Serviços Gerais I, de provimento efetivo, a partir de 17/01/2022.

Nº 266, de 25/01/2022 – Nomeia Isabela Estela Bianchi para exercer o cargo de 
Técnico de Enfermagem do PSF I, de provimento efetivo, a partir de 04/01/2022.

Nº 267, de 25/01/2022 – Cessa, a partir de 11/01/2022, os efeitos da Portaria 
nº 2.646, de 21/09/2020, que designou Carmen Alice de Souza Fraga da Silva, 
Enfermeiro I, para exercer a Supervisão Administrativa da Unidade de Saúde – 
P.A. Potunduva, conforme consta dos autos do Processo nº 228-PG/2022.

Nº 268, de 25/01/2022 – Designa Dora Izabel Marques de Freitas, Enfermeiro I, 
para exercer, a partir de 12/01/2022, a Supervisão Administrativa da Unidade de 
Saúde – P.A. Potunduva, criada pela LC nº 565, de 26/03/2020, conforme consta 
dos autos do Processo nº 228-PG/2022.

Nº 269, de 25/01/2022 – Designa Sandra Mara Santesso Zambelle, Enfermeiro II, 
para exercer, a partir de 14/12/2021, a Supervisão Administrativa da Unidade de 
Saúde – P.A. São Judas, criada pela LC nº 565, de 26/03/2020, conforme consta 
dos autos do Processo nº 227-PG/2022.

Nº 270, de 26/01/2022 – Designa Felicia Pereira de Godoy Araujo, Antonio Carlos 
Botelho Müller Carioba e Cibele Caseiro, para exercerem, respectivamente, as 
funções de Responsável Técnico, Gestor e Gestora Substituta do convênio 
a ser firmado com a Secretaria de Agricultura e Abastecimento do Estado de 
São Paulo, para a implantação do Projeto Cozinhalimento, conforme Processo 
Administrativo nº 238-PG/2022.

Jahu, 26 de janeiro de 2022.

Paulo Gabriel Costa Ivo
Secretário de Governo
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Seção II
Secretaria

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU

Secretaria de Governo
Gerência de Desempenho Institucional

Secretaria de Governo
Gerência de Desempenho Institucional

 Concurso: Merendeira I e Segurança Patrimonial I.
 Edital nº. 002/2019 e 003/2019.
 Ofício: nº. 0038/2022

 Concurso: Motorista I.
 Edital nº. 003/2019.
 Ofício: nº. 0052/2022

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ESCOLHA DE VAGAS

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ESCOLHA DE VAGAS

 A Prefeitura do Município de Jahu CONVOCA os candidatos habilitados no Concurso Público para a classe de Merendeira I e Segurança Patrimonial I a 
comparecerem em local e data abaixo relacionados, a fim de manifestar interesse pelas vagas oferecidas. Os candidatos deverão comparecer 10 (dez) minutos antes 
do horário estabelecido neste Edital, munidos de RG e CPF.
 Antes do início dos trabalhos a mesa diretora fornecerá orientações aos candidatos sobre os procedimentos a serem observados.
 O não comparecimento implicará na DESISTÊNCIA do candidato.

 A Prefeitura do Município de Jahu CONVOCA o candidato habilitado no Concurso Público para a classe de Motorista I a comparecer em local e data abaixo 
relacionados, a fim de manifestar interesse pela vaga oferecida. O candidato deverá comparecer 10 (dez) minutos antes do horário estabelecido neste Edital, munido
de RG e CPF. 
 Antes do início dos trabalhos a mesa diretora fornecerá orientações ao candidato sobre os procedimentos a serem observados.
 O não comparecimento implicará na DESISTÊNCIA do candidato.

ESQUEMA DE CONVOCAÇÃO

ESQUEMA DE CONVOCAÇÃO

CANDIDATOS HABILITADOS

CANDIDATOS HABILITADOS

 Data: 02/02/2022
 Local: Secretaria de Governo
 Endereço: Rua Paissandu, 444 Centro Jahu

 Data: 02/02/2022
 Local: Secretaria de Governo
 Endereço: Rua Paissandu, 444 Centro Jahu

Horário: 14h00
Merendeira I
64º Ludiana de Souza Medrade Dias Morillo – RG: 63.245.585-8

Horário: 15h00
Segurança Patrimonial I
43º Rafael Correa Soares – RG: 49.858.115-9

Horário: 16h00
Motorista I
35º José Willian Barbosa da Silva – RG: 41.581.457-1

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAHU
Em, 13 de janeiro de 2022.

PAULO GABRIEL COSTA IVO
Secretário de Governo

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAHU
Em, 14 de janeiro de 2022.

PAULO GABRIEL COSTA IVO
Secretário de Governo
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU
Secretaria de Governo

Gerência de Desempenho Institucional

 Concurso: Agente Administrativo I e Agente de Serviços Gerais I.
 Edital nº. 003/2019.
 Ofício: nº. 0085/2022

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ESCOLHA DE VAGAS

 A Prefeitura do Município de Jahu CONVOCA os candidatos habilitados no Concurso Público para a classe de Agente Administrativo I e Agente de Serviços 
Gerais I a comparecerem em local e data abaixo relacionados, a fim de manifestar interesse pelas vagas oferecidas. Os candidatos deverão comparecer 10 (dez)
minutos antes do horário estabelecido neste Edital, munidos de RG e CPF.
 Antes do início dos trabalhos a mesa diretora fornecerá orientações aos candidatos sobre os procedimentos a serem observados.
 O não comparecimento implicará na DESISTÊNCIA do candidato.

ESQUEMA DE CONVOCAÇÃO

CANDIDATOS HABILITADOS

 Data: 03/02/2022
 Local: Secretaria de Governo
 Endereço: Rua Paissandu, 444 Centro Jahu

Horário: 13h30
Agente Administrativo I
61º Henrique Marchesani Padrenosso – RG: 43.460.208-5

Horário: 14h30
Agente de Serviços Gerais I
125º Lucas Matheus da Silva Santos – RG: 49.951.805-6
126º Luis Mauricio Apolinário – RG: 22.567.604-7
127º Oseias Dorador – RG: 46.461.490-9
128º Lucas da Silva – RG: 39.014.422-8

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAHU
Em, 25 de janeiro de 2022.

PAULO GABRIEL COSTA IVO
Secretário de Governo

Secretaria de Economia e Finanças
Departamento de Contabilidade

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU

 -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
| CN-SIFPM                                                                                                                                                                                         CONAM | 
|                                                                                   Prefeitura Municipal de Jahu                                                                                         | 
|                                                                                                                                                                                                        | 
|                                                                            APLICACAO DOS RECURSOS PROPRIOS EM ENSINO                                                                                   | 
|                                                                        (ART. 256 DA CONSTITUICAO DO ESTADO DE SAO PAULO)                                                                               | 
|                                                                                           CONSOLIDADO                                                                                                  | 
|                                                                                                                                                                                                        | 
| 26/01/2022                                                                          JANEIRO A DEZEMBRO/2021                                                                                Pagina    1 | 
 -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 -------------------------------------------------------------------------------------------------------     -------------------------------------------------------------------------------------------- 
|                                    RECEITA DE IMPOSTOS                                                |   |                           APLICACAO MINIMA CONSTITUCIONAL                                  | 
|-------------------------------------------------------------------------------------------------------|   |--------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                                          PREVISAO ATUALIZADA              ARRECADADO  |   |                                                                                            | 
|                                                              ATE O EXERCICIO           ATE O PERIODO  |   |                                        PARA O EXERCICIO         ATE O TRIMESTRE            | 
|-------------------------------------------------------------------------------------------------------|   |                                                                                            | 
|  Proprios                                                      93.525.465,33           97.922.401,75  |   |                                                                                            | 
|  Transferencias da Uniao                                      102.912.079,24           92.890.847,45  |   |  TOTAL ( 25% )                             82.942.721,11           78.341.545,46           | 
|  Transferencias do Estado                                     135.333.339,88          122.552.932,65  |   |                                                                                            | 
|                                                           ------------------------------------------- |    -------------------------------------------------------------------------------------------- 
|  Total                                                        331.770.884,45          313.366.181,85  | 
|  Retencoes ao FUNDEB                                           35.867.050,00           41.694.088,37  | 
|                                                           ------------------------------------------- | 
|  Receitas Liquidas                                            295.903.834,45          271.672.093,48  | 
 ------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
|    DESPESAS PROPRIAS EM EDUCACAO                                                                                                                                                                       | 
|--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                              DOTACAO ATUALIZADA                     DESPESA EMPENHADA                     DESPESA LIQUIDADA                           DESPESA PAGA                     | 
|                                                PARA O EXERCICIO                       ATE O TRIMESTRE                       ATE O TRIMESTRE                        ATE O TRIMESTRE                     | 
|                                                           Valor      %                          Valor      %                          Valor      %                           Valor      %              | 
|--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                                                                    DESPESAS TOTAIS                                                                                                     | 
|--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|  TOTAL                                                 *                                80.100.987,76    25,56                79.392.275,59    25,34                 78.825.515,29    25,15            | 
|    Ensino Fundamental                                  *                                23.347.233,29     7,45                22.843.329,82     7,29                 22.387.736,36     7,14            | 
|    Educacao Infantil                                   *                                15.059.666,10     4,81                14.854.857,40     4,74                 14.743.690,56     4,70            | 
|  Retencoes ao FUNDEB                                                                    41.694.088,37    13,31                41.694.088,37    13,31                 41.694.088,37    13,31            | 
|--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                                                                        DEDUCOES                                                                                                        | 
|--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|  ENSINO FUNDAMENTAL                                                                                                                                                                                    | 
|  (-) Ganhos de Aplicacoes Financeiras                                                            0,00     0,00                         0,00     0,00                          0,00     0,00            | 
|  EDUCACAO INFANTIL                                                                                                                                                                                     | 
|  (-) Ganhos de Aplicacoes Financeiras                                                            0,00     0,00                         0,00     0,00                          0,00     0,00            | 
|                                                                                                                                                                                                        | 
|  FUNDEB RETIDO E NAO APLICADO NO RETORNO                                                         0,00     0,00                         0,00     0,00                          0,00     0,00            | 
|--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                                                                    DESPESAS LIQUIDAS                                                                                                   | 
|--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|  Ensino Fundamental                                                                     23.347.233,29     7,45                22.843.329,82     7,29                 22.387.736,36     7,14            | 
|  Educacao Infantil                                                                      15.059.666,10     4,81                14.854.857,40     4,74                 14.743.690,56     4,70            | 
|  Retencoes ao FUNDEB                                                                    41.694.088,37    13,31                41.694.088,37    13,31                 41.694.088,37    13,31            | 
|--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|  TOTAL                                                                                  80.100.987,76    25,56                79.392.275,59    25,34                 78.825.515,29    25,15            | 
 -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
                                                                                                                                                                                CONAM-ENSINO-2021-1.6     
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 ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
| CN-SIFPM                                             Prefeitura Municipal de Jahu                                                      CONAM | 
|                                                                                                                                              | 
|                                                                                                                                              | 
|                                            RESUMO DA APLICACAO EM SAUDE - RECURSOS PROPRIOS                                                  | 
|                                                                                                                                              | 
|                                                              CONSOLIDADO                                                                     | 
|                                                                                                                                              | 
| 26/01/2022                                             JANEIRO A DEZEMBRO/2021                                                   Pagina    1 | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|  RECEITAS DE IMPOSTOS E TRANSFERENCIAS DE IMPOSTOS                     PREVISAO ATUALIZADA                           ARRECADACAO             | 
|                                                                               NO EXERCICIO                    ATE O QUADRIMESTRE             | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|  Proprios                                                                    93.525.465,33                         97.922.401,75             | 
|    Impostos                                                                  84.402.070,42                         88.904.135,80             | 
|      receita orcamentaria                                                    84.402.070,42                         88.904.135,80             | 
|                                                                                                                                              | 
|    Divida Ativa de Impostos                                                   5.674.763,74                          5.560.623,20             | 
|      receita orcamentaria                                                     5.674.763,74                          5.560.623,20             | 
|                                                                                                                                              | 
|    Juros e Multas de Impostos e de Divida Ativa de Impostos                   2.549.025,59                          2.557.049,00             | 
|      receita orcamentaria                                                     2.549.025,59                          2.557.049,00             | 
|                                                                                                                                              | 
|    Atualizacao Monetaria                                                        899.605,58                            900.593,75             | 
|      receita orcamentaria                                                       899.605,58                            900.593,75             | 
|                                                                                                                                              | 
|  Transferencias                                                             231.766.211,59                        208.470.444,07             | 
|    Federais                                                                  96.432.871,71                         85.917.511,42             | 
|    Estaduais                                                                135.333.339,88                        122.552.932,65             | 
|  TOTAL                                                                      325.291.676,92                        306.392.845,82             | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|  VALOR MINIMO A APLICAR ( 15 % )                                             48.793.751,53                         45.958.926,87             | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|  APURACAO DO PERCENTUAL APLICADO NA SAUDE                     DOTACAO ATUALIZADA           EMPENHADA           LIQUIDADA                PAGA | 
|                                                                 PARA O EXERCICIO  ATE O QUADRIMESTRE  ATE O QUADRIMESTRE  ATE O QUADRIMESTRE | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|  TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS PROPRIOS                         248.086.245,36       90.900.520,33       88.712.555,05       85.222.353,61 | 
|    administracao geral                                                      0,00                0,00                0,00                0,00 | 
|    atencao basica                                                 117.479.491,62       45.704.203,91       43.961.933,09       42.788.207,01 | 
|    assistencia hospitalar e ambulatorial                          107.821.709,99       37.058.626,49       36.993.752,97       34.816.884,34 | 
|    suporte profilatico e terapeutico                               13.831.654,37        4.382.928,08        4.003.407,14        3.930.553,47 | 
|    vigilancia sanitaria                                             2.045.292,57          871.249,97          871.249,97          859.583,40 | 
|    vigilancia epidemiologica                                        6.908.096,81        2.883.511,88        2.882.211,88        2.827.125,39 | 
|    alimentacao e nutricao                                                   0,00                0,00                0,00                0,00 | 
|  DESPESAS LIQUIDAS DA SAUDE                                       248.086.245,36       90.900.520,33       88.712.555,05       85.222.353,61 | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|  PERCENTUAL DE APLICACAO                                                   76,26               29,66               28,95               27,81 | 
 ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
                                                                                                                      CONAM-SAUDE-2021-1.4      
  

Secretaria de Economia e Finanças
Departamento de Contabilidade

Secretaria de Economia e Finanças
Departamento de Contabilidade

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU
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Secretaria de Economia e Finanças
Departamento de Contabilidade

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU
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MUNICÍPIO DE JAHU
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
INTERESSADA: Prefeitura do Município de Jahu.
PROCESSO: 3864-PG/2021.
PREGÃO ELETRÔNICO: 062/2021.
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 025/2021.
DATA ASSINATURA: 26/01/2022.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS EM FORMA DE GOTAS, LÍQUIDOS E CREMES PARA ATENDIMENTO DE ORDEM JUDICIAL, PELO 
PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES.
VALOR: Conforme abaixo.
PRAZO: 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura.
EMPRESAS DETENTORAS DO REGISTRO: 

MUNICÍPIO DE JAHU
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
INTERESSADA: Prefeitura do Município de Jahu.
PROCESSO: 3000-PG/2021.
PREGÃO ELETRÔNICO: 063/2021.
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 026/2021.
DATA ASSINATURA: 24/01/2022.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS EM FORMA DE COMPRIMIDOS PARA ATENDMENTO DE ORDEM JUDICIAL, PELO PERÍODO DE 12 
(DOZE) MESES.
VALOR: Conforme abaixo.
PRAZO: 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura.
EMPRESAS DETENTORAS DO REGISTRO: 

Secretaria de Economia e Finanças
Departamento de Licitações e Compras

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU
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MUNICÍPIO DE JAHU
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
INTERESSADA: Prefeitura do Município de Jahu.
PROCESSO: 1817-PG/2021.
PREGÃO ELETRÔNICO: 064/2021.
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 027/2021.
DATA ASSINATURA: 24/01/2022.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS EM FORMA DE AMPOLAGEM PARA ATENDIMENTO DE ORDEM JUDICIAL, PELO PERÍODO DE 12 
(DOZE) MESES.
VALOR: Conforme abaixo.
PRAZO: 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura.
EMPRESAS DETENTORAS DO REGISTRO: 

MUNICÍPIO DE JAHU
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
INTERESSADA: Prefeitura do Município de Jahu.
PROCESSO: 3109-PG/2021.
PREGÃO ELETRÔNICO: 064/2021.
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 027/2021.
DATA ASSINATURA: 26/01/2022.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS EM FORMA DE AMPOLAGEM PARA ATENDIMENTO DE ORDEM JUDICIAL, PELO PERÍODO DE 12 
(DOZE) MESES.
VALOR: Conforme abaixo.
PRAZO: 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura.
EMPRESAS DETENTORAS DO REGISTRO: 

MUNICÍPIO DE JAHU
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
INTERESSADA: Prefeitura do Município de Jahu.
PROCESSO: 3109-PG/2021.
PREGÃO ELETRÔNICO: 064/2021.
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 027/2021.
DATA ASSINATURA: 27/01/2022.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS EM FORMA DE AMPOLAGEM PARA ATENDIMENTO DE ORDEM JUDICIAL, PELO PERÍODO DE 12 
(DOZE) MESES.
VALOR: Conforme abaixo.
PRAZO: 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura.
EMPRESAS DETENTORAS DO REGISTRO:
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MUNICÍPIO DE JAHU
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
INTERESSADA: Prefeitura do Município de Jahu.
PROCESSO: 3001-PG/2021.
PREGÃO ELETRÔNICO: 065/2021.
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 028/2021.
DATA ASSINATURA: 24/01/2022.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS EM FORMA DE SACHES PARA ATENDIMENTO DE ORDEM JUDICIAL, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) 
MESES.
VALOR: Conforme abaixo.
PRAZO: 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura.
EMPRESAS DETENTORAS DO REGISTRO: 

MUNICÍPIO DE JAHU
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
INTERESSADA: Prefeitura do Município de Jahu.
PROCESSO: 4509-PG/2021.
PREGÃO ELETRÔNICO: 070/2021.
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 030/2021.
DATA ASSINATURA: 26/01/2022.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PRODUTOS PARA MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE PISCINAS, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES.
VALOR: Conforme abaixo.
PRAZO: 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura.
EMPRESAS DETENTORAS DO REGISTRO: 
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MUNICÍPIO DE JAHU
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO N.º: 9152/2021 – CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JAHU – CONTRATADA: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIA AO AR LIVRE 
NA PRAÇA DO MUSEU, DE ACORDO COM ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO EDITAL E ANEXO I.. – VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 22.426,97 (VINTE E DOIS MIL, 
QUATROCENTOS E VINTE E SEIS REAIS E NOVENTA E SETE CENTAVOS) – MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO – LICITAÇÃO N.º 067/2021 – ASSINATURA: 26/01/2022.
SECRETARIA DE ECONOMIA E FINANÇAS.
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS.

MUNICÍPIO DE JAHU
JULGAMENTO DE RECURSO
PROCESSO nº 4921-PG/2021 – MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL nº 004/2021.
ÓRGÃO: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA TRANSBORDO E TRANSPORTE DOS RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES PRODUZIDOS NO MUNICÍPIO DE JAHU, EM ATERRO 
SANITÁRIO CONTRATADO PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE JAHU.
O Município de Jahu torna público, a todos os interessados, que, após analise, conhece do recurso apresentado pela empresa MONTE AZUL ENGENHARIA LTDA. para, 
no mérito, julgá-lo IMPROCEDENTE, mantendo assim todas as demais decisões tomadas ao longo do certame.
Jahu, 27 de janeiro de 2022.
LUÍS EDUARDO DE FREITAS ARATO, 
SECRETÁRIO DE ECONOMIA E FINANÇAS.

HOMOLOGAÇÃO
 CONSIDERANDO os autos do processo licitatório referente ao Pregão Presencial nº 004/2021, Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA TRANSBORDO E 
TRANSPORTE DOS RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES PRODUZIDOS NO MUNICÍPIO DE JAHU, EM ATERRO SANITÁRIO CONTRATADO PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JAHU, proveniente do Processo Administrativo nº 4921-PG/2021.
 CONSIDERANDO o relatório de Sessão, no qual a empresa:
- VFN ENGENHARIA E SERVIÇOS EIRELI., CNPJ 04.215.076/0001-95, sagrou-se vencedora para o lote único, no preço total de R$ 2.987.640,00 (dois milhões, novecentos 
e oitenta e sete mil, seiscentos e quarenta reais);
 CONSIDERANDO que no referido processo foram respeitadas todas as medidas legais nos termos de que preceituam as Leis nº 10.520/02 e 8.666/93, 
Decretos Municipais nº 5.205 de 24 de novembro de 2004, alterado pelo Decreto nº 5247 de 29 de março de 2005, e nº 5.278, de 27 de junho de 2005, alterado pelo 
Decreto nº 7762 de 06 de agosto de 2020 e demais legislações pertinentes, e
 CONSIDERANDO o devido julgamento do recurso interposto, o qual foi julgado INDEFERIDO por esta Municipalidade.
RESOLVE:
I- ADJUDICAR E HOMOLOGAR o procedimento licitatório, referenciado, com fundamento nos artigos 43, inciso VI, da Lei nº 8.666/93 e 8º, Art. 1º, do Decreto Municipal 
nº 6594/2013;
II- DETERMINAR que as empresas vencedoras sejam convocadas para as assinaturas dos Contratos;
III – PUBLIQUE-SE o presente despacho na forma da lei.

Jahu, 27 de janeiro de 2.022.
LUÍS EDUARDO DE FREITAS ARATO

SECRETÁRIO DE ECONOMIA E FINANÇAS
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MUNICÍPIO DE JAHU
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 9143/2022 – CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JAHU – CONTRATADA: JOSÉ CARLOS PALADINI DE ARAUJO CPF Nº 015.736.758.-49 e MARIA VALENTINA 
ALMEIDA PRADO DE ARAUJO CPF Nº 096.326.328-50, 
OBJETO: CONTRATO DA ADMINISTRAÇÃO PARA LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA ABRIGAR O CENTRO DE PENAS ALTERNATIVAS – DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2022 – 
VALOR DA CONTRATAÇÃO - R$ 21.600,00 - ASSINATURA - 06/01/2022
SECRETARIA DE ECONOMIA E FINANÇAS.
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO.

MUNICÍPIO DE JAHU
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO N.º: 9153/2021 – CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JAHU – CONTRATADA: CLEANING DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA., – C.N.P.J. N.º: 
41.607.510/0001-09 – OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE HIGIENE, LIMPEZA E EPI PARA REDE MUNICIPAL DE ENSINO.. – VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 33.000,00 
(TRINTA E TRÊS MIL REAIS) – MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO – LICITAÇÃO N.º 059/2021 – ASSINATURA: 13/01/2022.
SECRETARIA DE ECONOMIA E FINANÇAS.
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS.

MUNICÍPIO DE JAHU
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO N.º: 9154/2021 – CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JAHU – CONTRATADA: MR LICITAÇÕES LTDA., – C.N.P.J. N.º: 41.687.100/0001-15 – OBJETO: AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS DE HIGIENE, LIMPEZA E EPI PARA REDE MUNICIPAL DE ENSINO.. – VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 3.495,00 (TRÊS MIL, QUATROCENTOS E NOVENTA E CINCO 
REAIS) – MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO – LICITAÇÃO N.º 059/2021 – ASSINATURA: 13/01/2022.
SECRETARIA DE ECONOMIA E FINANÇAS.
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS.

MUNICÍPIO DE JAHU
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO N.º: 9155/2021 – CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JAHU – CONTRATADA: DALIUMA COMÉRCIO DE PEÇAS AUTOMOTIVAS LTDA., – C.N.P.J. N.º: 16.785.419/0001-
36 – OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE HIGIENE, LIMPEZA E EPI PARA REDE MUNICIPAL DE ENSINO.. – VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 3.750,00 (TRÊS MIL, 
SETECENTOS E CINQUENTA REAIS) – MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO – LICITAÇÃO N.º 059/2021 – ASSINATURA: 13/01/2022.
SECRETARIA DE ECONOMIA E FINANÇAS.
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS.

MUNICÍPIO DE JAHU
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO N.º: 9156/2021 – CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JAHU – CONTRATADA: CEPALAB LABORATÓRIOS LTDA., – C.N.P.J. N.º: 02.248.312/0001-44 – OBJETO: 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE HIGIENE, LIMPEZA E EPI PARA REDE MUNICIPAL DE ENSINO.. – VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 15.000,00 (QUINZE MIL REAIS) – 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO – LICITAÇÃO N.º 059/2021 – ASSINATURA: 13/01/2022.
SECRETARIA DE ECONOMIA E FINANÇAS.
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS.

MUNICÍPIO DE JAHU
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO N.º: 9157/2021 – CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JAHU – CONTRATADA: DG INDÚSTRIA E DISTRIBUIÇÃO LIMITADA., – C.N.P.J. N.º: 41.944.789/0001-16 – 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE HIGIENE, LIMPEZA E EPI PARA REDE MUNICIPAL DE ENSINO.. – VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 2.910,00 (DOIS MIL, NOVECENTOS 
E DEZ REAIS) – MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO – LICITAÇÃO N.º 059/2021 – ASSINATURA: 13/01/2022.
SECRETARIA DE ECONOMIA E FINANÇAS.
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS.

Secretaria de Economia e Finanças
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU
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Secretaria de Cultura e Turismo
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU

RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº. 001/2022

  DISPÕE SOBRE O REGIMENTO DA  CONFERÊNCIA DE PROMOÇÃO DA IGUALDADE RACIAL NO MUNICÍPIO DE JAHU

  A Comissão Organizadora da V Conferência de Promoção da Igualdade Racial no Município de Jahu, no uso de suas atribuições RESOLVE:

  Publicar o presente REGIMENTO DA CONFERÊNCIA DE PROMOÇÃO DA IGUALDADE RACIAL NO MUNICÍPIO DE JAHU, aprovado por este 
  Colegiado em Reunião Extraordinária realizada 26 de janeiro de 2022.

Jahu, 26 de janeiro de 2022

REGIMENTO INTERNO DA CONFERÊNCIA DE PROMOÇÃO DA IGUALDADE RACIAL DO MUNICÍPIO DE JAHU

CAPÍTULO I
DA CONFERÊNCIA

 Art. 1º A Conferência de Promoção da Igualdade Racial do Município de Jahu  convocada pelo Decreto nº 8.224 , de 18 DE JANEIRO DE 2022, será realizada no 
Espaço Pedagógico situado à Rua Quintino Bocaiúva – 522, cidade de Jaú - São Paulo, no dia 28 de fevereiro de 2022.

CAPÍTULO II
DOS OBJETIVOS

 Art. 2º A Conferência Municipal de Promoção da Igualdade Racial será organizada pela Secretaria de Cultura e Turismo com apoio da Secretaria de Justiça e 
Defesa da Cidadania e terá como objetivos:

 I - Promover o debate, as reflexões e o encaminhamento de medidas de enfrentamento ao racismo, e outras formas de discriminação étnico-racial, étnico-
cultural e de intolerância religiosa;
 II - Promover o respeito, a proteção e a concretização de todos os direitos humanos, liberdades fundamentais e religiosas da população negra e demais 
segmentos étnico-raciais e étnico-culturais;
 III - Fortalecer as ações relacionadas ao gozo de direitos e à promoção da igualdade de oportunidades para a população negra e demais segmentos étnico-
raciais e étnico-culturais;
 IV - Avaliar os avanços, os desafios e as perspectivas das Políticas de Promoção da Igualdade Racial no âmbito Nacional, Estadual e Municipal.
 V - Discutir as diretrizes necessárias para a continuidade de Políticas de Promoção da Igualdade Racial no âmbito Nacional, Estadual e Municipal.
 VI - Eleger os delegados(as) para V - Conferência Regional de Promoção da Igualdade Racial – Polo 8 – Região Administrativa de Bauru.

 Art. 3º A Conferência Municipal de Promoção da Igualdade Racial será organizada pela Comissão Organizadora nomeada pela Resolução nº 001  de 25 de 
Janeiro de 2022, observadas as orientações do Regimento Interno da V Conferência do Estado de São Paulo.

CAPÍTULO III
 TEMÁRIO

 Art. 4º Nos termos deste Regimento, a Conferência Municipal de Promoção da Igualdade Racial terá como tema central:
ENFRENTAMENTO AO RACISMO E AS OUTRAS FORMAS CORRELATAS DE DISCRIMINAÇÃO ÉTNICO-RACIAIS E DE INTOLERÂNCIA RELIGIOSA: POLÍTICA DE ESTADO E 
RESPONSABILIDADE DE TODOS NÓS.
 Em sequência apresentamos os seguintes subtemas para orientar a discussão:

 I - ENFRENTAMENTO AO RACISMO E AS OUTRAS FORMAS CORRELATAS DE DISCRIMINAÇÃO ÉTNICO-RACIAL, ÉTNICO-CULTURAL;

 II - ENFRENTAMENTO A TODO TIPO DE VIOLÊNCIA PRATICADA POR MEIO DAS INVASÕES DE TERRITÓRIOS:

 a) ações, políticas públicas e políticas afirmativas para informar, conscientizar e prevenir sobre os crimes de racismo, injúria e discriminação étnico-racial e 
étnico-cultural;
 b) acesso à justiça, às denúncias, à instrução de inquéritos e às punições relacionadas aos crimes de ódio em razão da raça, religião e etnia; e
 c) impacto do racismo e da discriminação étnico-racial, étnico-cultural e religiosa na vida do cidadão e a importância de políticas afirmativas no seu combate.

 III- ENFRENTAMENTO À INTOLERÂNCIA RELIGIOSA:

 a) relação do racismo e da discriminação étnico-racial e étnico-cultural;
 b) acesso à justiça, às denúncias, à instrução de inquéritos e às punições relacionadas aos crimes de intolerância religiosa e invasões de territórios;
 c) liberdade e o respeito às manifestações religiosas em uma sociedade democrática e livre; e
 d) acompanhamento dos casos de violação de domicílio e invasão de território que estejam diretamente ligados aos Povos e Comunidades Tradicionais.

 IV - DESENVOLVIMENTO DA IGUALDADE ÉTNICO-RACIAL E ÉTNICO-CULTURAL PELA PROMOÇÃO DA IGUALDADE DE OPORTUNIDADES:

 a) avaliação e proposição de políticas públicas transversais como instrumento de promoção da igualdade de oportunidades;
 b) avaliação das políticas afirmativas vigentes, como as políticas de cotas - Lei nº 12.711/2012 e a Lei nº 12.990/2014;
 c) avaliação do impacto das pandemias sobre a população negra/ povos e comunidades tradicionais, e avaliação das estratégias adotadas pela gestão pública 
para o seu enfrentamento;
 d) avaliação sobre a implementação e recomendações para o aprimoramento do Sistema Nacional de Políticas de Promoção da Igualdade Racial - SINAPIR, 
incluindo o desenvolvimento de órgãos e conselhos de promoção da igualdade racial;
 e) avaliação e recomendações sobre a implementação da Agenda Social Quilombola - Decreto nº 6261/2007;
 f ) avaliação e recomendações sobre as políticas públicas para os povos Ciganos; e
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 g) avaliação e recomendações sobre as políticas públicas para os povos de Terreiros

CAPÍTULO IV
DA ORGANIZAÇÃO DA CONFERÊNCIA

 Art. 5º A Conferência de Promoção da Igualdade Racial no Município de Jahu será presidida pelo Secretário de Cultura e Turismo.

 Art. 6º Para o desenvolvimento das atividades, a Conferência de Municipal de Promoção da Igualdade Racial de Jahu contará com uma Comissão Organizadora, 
composta conforme Resolução nº. 001 de 26 de janeiro de 2021 publicada no Jornal Oficial de Jahu, pelos seguintes membros:
 
 I – SOCIEDADE CIVIL:
 SOFIA CLAUDETE RODRIGUES BORGES
 VLADMIR IVANOVAS
 DANIEL DE ALMEIDA
 JOSÉ ISMAEL ALBA
 KAREN DA SILVA
 SILVIO APARECIDO DA SILVA
 VERA APARECIDA DE JESUS

 II – REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO MUNICIPAL:
 LUCIANE ADÉLIA CAMARGO
 LUIS CLAUDIO PACHECO

 III – REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO ESTADUAL:
 DÉBORAH CRISTINA NUNES

 Paragrafo único. Os representantes constantes no inciso II (Representantes do Poder Público Municipal) foram escolhidos dentre os nomes indicados pelas 
Secretarias Municipais.

 Art. 7º A Comissão organizadora em conjunto com a Prefeitura do Município de Jahu realizará a articulação, divulgação e organização da infraestrutura da 
Conferência Municipal de Promoção da Igualdade Racial.

 Art. 8º A Conferência de Promoção da Igualdade Racial no Município de Jahu deverá ser realizada de acordo com as seguintes etapas:

 a) Abertura
 b) Cumprimentos e saudações iniciais
 c) Pronunciamento das Autoridades
 d) Leitura do Regimento Interno e Aprovação
 e) Palestra Magna
 f ) Declaração do poema “Força Ancestral” pela poetisa Rogéria Priscila da Silva Miguel;
 g) Palestra/Painéis sobre o Tema e os 4 Eixos;
 h) Grupos de Trabalhos por Eixos com elaboração de propostas de âmbito Municipal, Estadual de Federal;
 i) Plenária Final/Deliberações a partir das prioridades definidas pelos grupos de Trabalho; 
 j) Eleição e Aprovação dos Delegados para a Conferência Regional – Polo Bauru;
 k) Encerramento da Conferência.

CAPÍTULO V
DOS PARTICIPANTES

 Art. 9º - Poderão se inscrever como participantes da Conferência Municipal de Promoção da Igualdade Racial todos os atores envolvidos nas diversas Políticas 
Públicas com enfoque no enfrentamento do racismo e das outras formas correlatas de discriminação racial e de intolerância religiosa: política de Estado e responsabilidade 
de todos nós, subdivididos nas seguintes categorias:

 I - Convidados – com direito a voz, prioritariamente àqueles envolvidos na realização da Conferência.
 II - Representantes governamentais;
 III - Representantes da sociedade civil;
 IV - Delegados (as) Natos (as).

 Parágrafo único. São Delegados(as) Natos(as) Conselheiros(as) titulares e suplentes do Conselho de Participação e Desenvolvimento da Comunidade Negra de 
Jahu.  

CAPÍTULO VI
DO CREDENCIAMENTO E ABERTURA

 Art. 10. O credenciamento dos(as) participantes da Conferência Municipal de Promoção da Igualdade Racial será efetuado no dia 28 de janeiro de 2022 das 
08h:00 às 08h:30min e tem como objetivo identificar os participantes e a condição de participação (representatividade).

 Art. 11. As excepcionalidades surgidas no credenciamento serão deliberadas pela Comissão Organizadora da Conferência.

 Art. 12. A abertura da Conferência Municipal de Promoção da Igualdade Racial será realizada pelo Exmo. Sr. Prefeito do Município de Jahu.

CAPÍTULO VII
DOS PAINÉIS E PALESTRAS

 Art. 13. As Palestras/Painéis terão por finalidade discutir a temática “Enfrentamento do Racismo e das outras formas correlatas de discriminação étnico-racial e 
de intolerância religiosa: política de Estado e responsabilidade de todos nós”, bem como promover o aprofundamento do debate dos 4 (quatro) eixos.

 Art. 14. Deverá um(a) Relator(a) ficar responsável, durante a exposição, pelo resumo escrito da fala do(s) expositor(es) sobre o tema.
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 Art. 15. As intervenções dos(as) participantes será de 10 minutos e poderão ser feitas oralmente ou apresentadas por escrito à Mesa.

CAPITULO VIII
DOS GRUPOS DE TRABALHO POR EIXO

 Art. 16.  Os grupos de Trabalho serão organizados de modo que cada grupo discuta um dos 04 Eixos da Conferência e tenha um relator responsável.

 Art. 17. Deve-se assegurar que todos os Eixos sejam discutidos por, pelo menos, 01 Grupo de Trabalho.

 Art. 18.  Cada Grupo de Trabalho deverá construir no mínimo 3 propostas de deliberação para o respectivo Eixo debatido, das quais: pelo menos 1 de deliberação 
para a Regional; pelo menos 1 de deliberação para o Estado; e pelo menos 1 proposta de deliberação para a União.

 Art. 19. As propostas de deliberação construídas devem ser registradas por cada um dos grupos com a respectiva indicação para Regional, Estado e União.

 I – Os Delegados terão direito de solicitar destaque de qualquer item;

 II – Os destaques deverão ser realizados por escrito e lidos antes da votação da referida proposta;

 III - O grupo autor da proposta que foi alvo de destaque terá o direito de explicar e defendê-la, assim como o delegado autor do destaque também terá o direito 
de explicar a contrariedade em relação à propositura. Em seguida o texto eleito como final será apresentado para votação da plenária.

CAPÍTULO IX
DA PLENÁRIA FINAL

 Art. 22. A Plenária Final é o momento de apresentação, discussão e deliberação das propostas elaboradas pelos grupos de trabalho.

 Art. 23. As Propostas elaboradas nos grupos de trabalhos da Conferência de Promoção da Igualdade Racial de Jahu serão apreciadas e votadas, visando 
definição das deliberações finais que serão encaminhadas para a sistematização pelo ente regional:

 I - Na Plenária Final terão direito a voto todos os participantes da Conferência Municipal de Promoção da Igualdade Racial.

 II – As propostas serão votadas e aprovadas, quando obtiverem maioria simples, ou seja, mais de 50% dos votos dos participantes presentes e constarão no 
Relatório Final da Conferência de Promoção da Igualdade Racial de Jahu.

 III – As Emendas que não forem aprovadas na Plenária Final da Conferência de Promoção da Igualdade Racial do Município de Jahu também constarão no 
Relatório Final.

 Art. 24. A Plenária Final deve resultar em um conjunto de no máximo 3 Deliberações/Propostas para a Regional, 3 propostas para o Estado e 3 propostas para 
a União.  

 Art. 25. O Relatório Final da Conferência de Promoção da Igualdade Racial será encaminhado para Comissão Organizadora da Conferência Regional – Polo 
Bauru.
 

CAPÍTULO X
DA ELEIÇÃO DOS (AS)  DELEGADOS(AS)

 Art. 26. A eleição do (s) delegados para Conferência Municipal de Promoção da Igualdade Racial respeitará a proporcionalidade de 70% da sociedade civil e 
20% do poder público municipal e 10% do poder público estadual segundo as orientações do Regimento Interno da V Conferência Estadual de Promoção da Igualdade 
Racial de São Paulo, respeitados critérios de paridade de gênero.

 Art. 27.  Todos os participantes da Conferência de Promoção da Igualdade Racial poderão concorrer a vaga de Delegado e será considerado eleito aqueles que 
obtiverem maior número de votos, dentro do seu segmento (Sociedade Civil/Poder Público Municipal e Poder Público Estadual).

 Art. 28. O critério de desempate da eleição dos delegados por segmento será pelo de maior idade.

 Art. 29.  A relação de Delegados (as) para a V Conferência Regional eleitos (as) e seus (suas) respectivos (as) suplentes deverá ser enviada a Comissão Organizadora 
da Conferência Regional – Polo Bauru.

 Parágrafo único. Na impossibilidade do(a) Delegado(a) titular estar presente na Conferência Regional, o (a) respectivo (a) suplente será convocado (a) para 
exercer a representação do Município.

CAPÍTULO XI
DAS MOÇÕES

 
 Art. 30. As moções deverão ser apresentadas na Plenária Final e deverão ser aprovadas por no mínimo 50% dos participantes.

 Parágrafo Único. As Moções poderão ser de repúdio, indignação, apoio, congratulação ou recomendação.
 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

 Art. 31. A Comissão Organizadora deverá prever a participação de observadores, imprensa, parlamentares, palestrantes e convidados em geral.

 Art. 32. Os casos omissos neste Regimento serão resolvidos, mediante deliberação da Comissão Organizadora.

COMISSÃO ORGANIZADORA DA CONFERÊNCIA  DE PROMOÇÃO DA IGUALDADE RACIAL NO MUNICÍPIO DE JAHU
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RESOLUÇÃO Nº 01/2022

  Dispõe sobre a formação da Comissão Organizadora da Conferência de Promoção da Igualdade Racial do Município de Jahu.

  Considerando o conteúdo do Decreto Federal nº 10.774 de 23 de agosto de 2021 que convoca a V Conferência Nacional de Promoção da 
  Igualdade Racial, com o Tema Enfrentamento ao racismo e às outras formas correlatas de discriminação étnico-raciais e de intolerância religiosa: 
  política de Estado e responsabilidade de todos nós, a ser realizada entre os dias 02 e 06 de maio de 2022; 

  Considerando o conteúdo do Decreto Estadual nº 66.428 de 10 de janeiro de 2022 que convoca a V Conferência Estadual de Promoção da 
  Igualdade Racial, preparatória para a V Conferência Nacional de Promoção da Igualdade Racial que será realizada nos dias 19 e 20 de fevereiro 
  de 2022;

  Considerando o conteúdo do Capítulo IV Regimento Interno da V Conferência Estadual de Promoção da Igualdade Racial;

  Considerando o conteúdo do Decreto Municipal nº 8.224, de 18 de janeiro de 2022, que convoca a Conferência de Promoção da Igualdade Racial 
  no Município de Jahu.

  Considerando o conteúdo do Edital de Chamamento para a seleção da Comissão Organizadora da Conferência de Promoção da Igualdade 
  Racial, no Município de Jahu;

  RESOLVE: 

 Art. 1º Criar a Comissão Organizadora da Conferência de Promoção da Igualdade Racial, nos termos do Edital de Chamamento, a saber:

 I – Sociedade Civil:

 Sofia Claudete Rodrigues Borges
 Vladmir Ivanovas 
 Daniel de Almeida
 José Ismael Alba 
 Karen da Silva
 Silvio Aparecido da Silva
 Vera Aparecida de Jesus

 II – Representantes do Poder Público Municipal:

 Luciane Adélia Camargo 
 Luis Claudio Pacheco

 III – Representantes do Poder Público Estadual:

 Déborah Cristina Nunes

 Art. 2º Fica nomeada como Secretária Executiva da Comissão Organizadora da Conferência Municipal de Promoção da Igualdade Racial, a Sra. Luciane 
Adélia Camargo. 

 Parágrafo Único – Caberá a Comissão Organizadora da Conferência Municipal de Promoção da Igualdade Racial:

 a) Elaborar, aprovar e divulgar o Regimento Interno da Conferência, bem como zelar pelo seu cumprimento.
 b) Organizar a Conferência Municipal de Participação da Igualdade Racial.
 c) Produzir o relatório final e encaminha-lo à Comissão Organizadora da Conferência Regional – Região Administrativa de Bauru.
 d) Encaminhar à Comissão Organizadora da Conferência Regional – Região Administrativa de Bauru, as propostas aprovadas e informações sobre os 
delegados eleitos.

 Art. 3º Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação e revoga as disposições contrárias.

Jahu, 25 de janeiro de 2022

CARLOS DONISETE DE OLIVEIRA
Secretário de Cultura eTurismo

Secretaria de Cultura e Turismo
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU
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Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU
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Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU
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Seção IV
Autarquias

CONVOCAÇÃO SUPLENTE CONSELHO TUTELAR DE JAHU

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do Município de Jahu - CMDCA, no uso de suas atribuições, conforme preconiza a Lei Federal nº 
8.069/90 - Estatuto da Criança e do Adolescente, as Resoluções nº 152/2012 e 170/2014, ambas expedidas pelo Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do 
Adolescente - CONANDA, e as Leis Municipais nº 3.502/2001 e 5.008/2015, CONVOCA as(os) suplentes abaixo relacionados para exercer a função de Conselheiro(a) 
Tutelar durante o período de férias das Conselheiras Tutelares titulares, obedecendo a ordem de votação no processo de escolha homologado pela Resolução CMDCA 
nº 12/2019, e mediante pagamento de remuneração igual àquela devida a membro titular do Conselho Tutelar do Município de Jahu.
Antes do início dos trabalhos a mesa diretora fornecerá orientações aos suplentes sobre o período de vacância das titulares a serem observados.
O não comparecimento implicará na DESISTÊNCIA do(a) suplente.

ESQUEMA DE CONVOCAÇÃO

Data: 31/01/2022
Horário: 15:00
Local: Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social
Endereço: Rua Quintino Bocaiúva, 552 – Centro. Jahu/SP

CANDIDATA ELEITA SUPLENTE

8ª Eliana Maria Alves Bergamin – RG nº 7.630.148-5
9º Paulo de Azevedo Balero – RG nº 40.279.150-2

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS

Documento de identificação civil – RG
Cadastro de Pessoa Física – CPF
Título de Eleitor
Comprovante de endereço
Número da Agência e Conta Corrente – Banco Itaú
Número Programa de Integração Social – PIS

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE JAHU

Em, 21 de janeiro de 2022.

ANADÉLIA ROSSI
Presidente do CMDCA

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E
DO ADOLESCENTE DO MUNICÍPIO DE JAHU - CMDCA

Seção V
Legislativo

EXTRATO DE PORTARIAS

Portaria nº. 27, de 24/01/2022 – Concede licença ao servidor Éder Henrique da Silva, Assessor Parlamentar, matrícula nº. 509, nos dias 17 e 18/01/2022, conforme art. 
74 da Lei Complementar nº. 265/2005.

Jahu, 25 de janeiro de 2022.

JOÃO BATISTA BRANDÃO DO AMARAL,
Presidente da Câmara Municipal de Jahu.

(Veiculação sem ônus para a Câmara Municipal de Jahu, conforme Resolução nº. 303/2007)

CÂMARA MUNICIPAL DE JAHU

Expediente

Imprensa Oficial do Município de Jahu - Estado de São Paulo
Redação: Rua Paissandu nº 444 - Centro - Jaú - SP

Criado pela Lei Municipal nº 2194 de 22/04/1983.
Regulamentado pelo Decreto nº2388 de 06/06/1983

Editado e composto sob responsabilidade da Secretaria de Comunicação
Jornalista Responsável: Karoline Maria C França Pinto - MTB 082808/SP

Semanário
Observação: Os documentos enviados pela Câmara Municipal de Jahu,

Secretarias Municipais e Saemja são de inteira
responsabilidade das mesmas, incluindo correção e
disponibilização para publicação em tempo hábil.


